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Dúvidas mais Freqüentes | Início | V -

Histórico do Empregador

o Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manuai de
Orientações Regularidade do Empregador

Inscrição: 14.767.790/0001-40
Razão social: GOS INCORPORADORA DE VOTUPORANGA LTDA

Data de

Emissão/Leitura

04/09/2020

■  08/2020

27/07/2020

08/07/2020

19/03/2020

29/02/2020

10/02/2020

22/01/2020

03/01/2020

13/12/2019

23/11/2019

04/11/2019

16/10/2019

-*^'09/2019

07/09/2019

19/08/2019

31/07/2019

12/07/2019

23/06/2019

04/06/2019

16/05/2019

27/04/2019

08/04/2019

20/03/2019

01/03/2019

10/02/2019

22/01/2019

03/01/2019

15/12/2018

Data de Validade

04/09/2020 a 03/10/2020

16/08/2020 a 14/09/2020

127/07/2020 a 25/08/2020^
' 08/07/2020 a 06/08/2020 ̂

1 19/03/2020 a 16/07/2020

29/02/2020 a 27/06/2020

' 10/02/2020 a 10/03/2020

122/01/2020 a 20/02^020
03/01/2020 a 01/02/2020

' 13/12/2019 a 11/01/2020

'23/11/2019 8 22/12/2019

,04/11/2019 a 03/12/2019

' 16/10/2019 8 14/11/2019

[26/09/2019 a 25/10/2019
07/09/2019 a 06/10/2019

19/08/2019 a 17/09/2019

31/07/2019 a 29/08/2019

12/07/2019 a 10/08/2019

23/06/2019 a 22/07/2019_

"■04/06/2019 a 03/07/2019
! 16/05/2019 a 14/06/2019
27/04/2019 a 26/05/2019

108/04/2019 a 07/05/2019
20/03/2019 a 18/04/2^1_9_^

1^01/03/2019 a 30/03/2019
110/02/2019 a 11/03/2019
'22/01/2019 a 20/02/2019
03/01/2019 a 01/02/2019

15/12/2018 a 13/01/2019

Número do CRF

2020090403441998061192

2020081603032104123155

2020072705044550741768

2020070809570505386505

2020031903455842899849

2020022902241092615338

2020021004312886810291

2020012202021968569692

2020010302253710456068

2019121308500548353176

,2019112306043805031646
12019110402135569238388
(2019101604295758033022
2019092603161520953109

j2019090702525568259387
i2019081901553751009309
2019073102474689841227

2019071203015276592326

2019062306190891382260_
I 2019060402364835217283
12019051602495345365400
!2019042703185388829762
12019040801381815330411
12019032003051126160000
(2019030102412088824500
[2019021014510976748811
'2019012202381492340244

j2019010302502816424406
12018121503161998002896



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: GOS INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE OBRAS LTDA
CNPJ: 14.767.790/0001-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:12:02 do dia 01/07/2020 <hora e data de Brasília>.

Válida até 28/12/2020.

Código de controle da certidão: 7603.EE81.F146.7D40
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



mvrniJlFAL DE BANDEIRANl

estado DO PARANÁ ^

Bandeirantes, 23 de novembro de 2020
limo. Sr.
OLIVIO SCAMATTí FILHO
Representante Legal

-ir ® de Obras Uda

Prezado Senhor

^ sfcretapia^^itMIOLRECAPE ASFfli rinK

"lediçâo e até a data de hoje (23/l^r02°onârV"^ ̂  ^
Asfáltico nas diversas ruas do m • r • ®*'viclades de Recapeersas ruas do município, NOTIFICAMOS oue tendo «m . ■ .
term.no dos trabalhos, a empresa no prazo de 07 fsefei iT TT °
asa ds.,a noBtoçio, poda„,„ m,m02O LL i"™
psrtta.» ao Coní«o da Emwwa d, Otaa a» SMoJTr,'"'
do referido contrato. conforme cláusulas

Atenciosamente,

PrefeiíGfli/iunicipal Maria de Lourdes Almeidal^one
Arquiteta e Urbanista

Secretária de Obras

:{í^.í/;ü:üjJt;ira{íí2s.pr.íj(jv.brCNPr



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Bandeirantes-Pr, 18 de dezembro de 2020.

Prezado Senhor CANCEUDO

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à possibilidade de fazer aditivo de prazo
para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPE
COM FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO BETÜMINOSO USINADO A QUENTE -
CBUQ, ATRAVÉS DO CONVÊNIO N' 098/2018 DE 07/11/2018, COM SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - SEIL, EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE
BANDElRANTES-PR

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo p^-piterar-lhes nossos protestos de alta
estima e distinta consideração. /

AtencipsjHimte,
I MarGps^eJyloraes

Presidemeda^omissâode Licitações

^SSESSORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
-iua Frei Rafael Proner n® 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR
Caixa Postal 281

RuB frei Ita&íl Pionet n" 1457- CUfSe.JfiO-Utia-v-niail; lícilai:inKíbaii(lciniiilíj.pr,(Eov.lir -Tcl: (43)3542.4525-Fax 3J42-3322 cCNPJ7ii.23i.7J3/0OOl-tS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

estado do PARANÁ 3 li

CANCELAOr ^
PRIMEIRO TERMO/WITIVO AO CONTRATO EXTRACOTA N"

158/2020-PMB /
CONCORRÊNCIA N" 01/2020-PMB l

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DÈ-
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES - ESTADO DO PARANÁ E O COS INCORPORADORA
E ADMINISTRADORA DE OBRAS LTDA

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interao, com sede na Rua Frei Rafael Proner n° 1457 -Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,
inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n" 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente representada
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções. Senhor Lino Martins, residente e
domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade n" 4.791.908-8, expedida pela Secretaria de Estado de
Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n'

107.504.529-00, ora denominado CONTRATANTE e o GOS INCORPORADORA E
ADMINISTRADORA DE OBRAS LTDA estabelecida na Rua Mato Grosso 3531 - sala 71 B®, baiiro

• Santa Elisa, CEP. 15.505-185. na cidade de Voluporanga, Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 14.767.790/0001-40, neste ato representada
por sua Procuradora, a St^. Renata Vanessa da Silva, portadora da Cédula de Identidade RO n° 32.923.337-
3 expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública de São Paulo e inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob o n°: 281.928.788-30, doravante denominada CONTRATADA,
celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas que seguem;

CLÁUSULA PRIMEIRA
Conforme processo ratificado em 14 de maio de 2020, decorrente da CONCORRÊNCIA

N" ()I/2020-PMD, entre as partes acima ideniillcadas para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPE COM FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE
CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE - CBUQ, ATRAVÉS DO CONVÊNIO N"
098/2018 DE 07/11/2018, COM^ SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - SEIL, EM
DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, em atendimento ao contido no memorando
n^lJS da Secretária Municipal de obras de Bandeirantes e com fundamento no inc. II do art. 57 da Lei 8.666/93 o
CONTRATANTE decide; Prorrogar o prazo de vigência em 60 (sessenta) DIAS.

, CLÁUSULA SEGUNDA
As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo permanecem

inalteradas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE

BANDEIRANTES

Lino Martins

CONTRATANTE

Bandeirantes-PR, 18 de dezembro de 2020.

GOS INCORPORADORA E ADMINISTRADORA
DE OBRAS LTDA

Renata Vanessa da Silva

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

Marcos de Moraes

CPF: 509.505.609-97
Cibele Gusmão Fontolan da Silva

CPF: 004.594.549-78

Rua Hrei Rulad l»«iner. 1457-Cx. Postal 281CKP SÓ.Mü-OOÜ-lel; 3542-4523- íí-niatl licii
176Z35.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

CANCELADA

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO EXTRACOTA N' 158/2019-P

CONCORRÊNCIA N" 01/2020-PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA: COS INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE OBRAS LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
RECAPE COM FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A
QUENTE - CBUQ, ATRAVÉS DO CON VÊNIO N° 098/2018 DE 07/11/2018, COM SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - SEIL, EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR

OBJETIVO: Prorrogar o prazo de vigência em 60 (sessenta) DIAS.

Bandeirantes-PR, 18 de dezembro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Lino Martins

CONTRATANTE

GOS INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE
OBRAS LTDA

Renata Vanessa da Silva

CONTRATADO

Rua Frei Rafael Proncr. 1457-Cx- Postal 281-CCP 86J60.000.Tel: 3542-4525- E-.niail IM
I 76.235.753^X101-18



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

CANCELA

Bandeirantes, 18 de Dezembro de 2020.

Direciono ao setor competente a documentação necessária para formalizar

processo de ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA EM 60 (SESSENTA) DIAS, SENDO

ESTE ADITIVO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO: CONCORRÊNCIA

01/2020 - PMB - CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE RECAPE COM FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO

BETUMINOSO USINADO A QUENTE - CBUQ, ATRAVÉS DO CONVÊNCIO N"

098/2018 DE 07/11/2018, COM SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

- SEIL, EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

Atenciosamente,

RDO

E ADMINISTRAÇÃO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



«MOEUUJmy

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ o 7.7

Bandeirantes, 18 de Dezembro de 2020^

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

instauração de procedimento de ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA EM 60

(SESSENTA) DIAS, SENDO ESTE ADITIVO REFERENTE AO PROCESSO

LICITATÓRIO: CONCORRÊNCIA 01/2020 - PMB - CONTRATAÇÃO DE PESSOA

JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPE COM FORNECIMENTO

E APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE - CBUQ,

ATRAVÉS DO CONVÉNCIO N® 098/2018 DE 07/11/2018, COM SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA-SEIL, EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos

de estima e consideração.

Exmo. Sr.

LIno Martins

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

ÇIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro ■ Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ 3

CANCEUD:T^
Bandeirantes, 18 de Dezembro de 20£0.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os

trâmites exigidos por lei.

OBJETO: ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA EM 60 (SESSENTA) DIAS, SENDO

ESTE ADITIVO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO: CONCORRÊNCIA

01/2020 - PMB - CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE RECAPE COM FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO

BETUMINOSO USINADO A QUENTE - CBUQ, ATRAVÉS DO CONVÊNCIO W

098/2018 DE 07/11/2018, COM SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

- SEIL, EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para infármação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação
convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

N)ÃR-tlNS
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



'ANCEIADO

Bi. PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTEI
Wm. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Fiscalização de Contratos de Obras Públicas I

Memorando n" 138/2020

Bandeirantes - PR, 14 de Dezembro de 2020.

Assunto: ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA
Obra: RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM DIVERSAS RUAS
Contrato: 158/2020-PMB

Convênio SEIL: 098/2018

Solicitamos a V. 8.". que sejam realizados os procedimentos administrativos quanto ao pedido de
aditivo de prazo de 60 dias para a vigência do contrato, contados a partir do término atual, referente ao
contraio celebrado en^e o contratante Munícipio de Bandeirantes-PR e a contratada G.O.S.
INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE OBRAS LIDA. CNPJ: 14.767.790/0001-40, para a
conclusão da medição final e entrega dos documentos para finalização do contrato vigente referente ao
objeto pactuado.

Sem outro particulaf, aproveitamos o ensejo pra transmifir-lhe nosso protesto de aíta esfima e
distinta consideração.

MARIA DE LOURDES ALMEIDA MARCONE
Arquiteta e Urbanista CAÜ/BR N''A1547M
Sfôfetána de Obras e [tesenvolviraento

Urbano

timo. Sr.

ANTONIO CARLOS ZANARDO

M.D. Secretário Municipal de Administração
Nesta.

Rua Frei Rafael Proner. 1457-Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tet,: (43) 3542-4525 Fax; (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.763/0001-48 - E-maif: direlordeobras@bandeirantes.pr.gov.bf



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAN

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Fiscalização de Contratos de Obras Públicas

Assunto: ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
Obra: RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM DIVERSAS RUAS
Contrato: 158/2020-PMB

Convênio SEIL; 088/2018

CANCELADO

JUSTIFICATIVA TÉCNICA

o tempo de 60 dias a ser aditivado se faz necessário para a finalização da enfrega da
documentação e o termo de recebimento da obra. visto que a execução já foi concluída e resta apenas a
entrega da medição final e os documentos para finalização do contrato.

Bandeirantes - PR, 14 de Dezembro de 2020.

tAÀm DE LOURDES ALMEIDA MARCONE
Arquiteta e Urbanista CAU/BR N°A154784

Secretária de Obras e Desenvolvimento Urbano

Rua Frei Rafael Proner. 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.: (43) 3542-4625 Fax: (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76,235.753/0001-48 - E-mail: diretordeobfas@bandeirantes.pr.gov.br



'■'oltíir Imprin i:

CAÊ\A
CAIXA K':ONÒMiC--- fX-DERAL

Certifícado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 14.767.790/0001-40
Razão Social:GOS incorporadora de votuporanga ltda
Endereço: R Tocantins 3985 / santa eliza / votuporanga / sp / is505-i89

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:08/12/2020 a 06/01/2021

Certificação Número: 2020120804501892889408

Informação obtida em 18/12/2020 10:06:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CANCELAD

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GOS INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE OBRAS LTDA
CNPJ: 14.767.790/0001-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos lermos do art, 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) na Procuradoria-Gerai da Fazenda
Nacional (PGFN),

Conforme disposto nos arfs. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se â situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd" do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.p9fn.g0v.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:15:56 do dia 19/11/2020 <hora e data de Brasliia>.

Válida até 18/05/2021.

Código de controle da certidão: 7EEE.FA07.178D.13F5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CANCELADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GOS INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE OBRAS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)

CNPJ: 14.767.790/0001-40

Certidão n°: 33564842/2020

Expedição: 18/12/2020, às 10:05:56
Validade: 15/06/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que GOS INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE OBRAS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 14.767.790/0001-40,
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011^ e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho' e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa era relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Macionsl de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça dp Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em jülgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumencos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



PREFEITURA MUNICPAL DE BANDBRAN
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

I  Fiscalização de Contratos de Obras Publicas
Memorando n°146/2020

Bandeirantes -PR. 29 de Outubro de 2020

Assunto; ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO
DIVERSAS RUAS

CONVÊNIO SEIL W 098/2018
CONTRATO PMB N''158/2020

- OBRA DE RECAPEAMEMTO ASFÁLTICO EM

Solicitamos a V. Sa. que sejam tomadas as devidas provfdênci^ quando ao processo de aditivo
de 45 dias para execução a partir do término, referente à obra de RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM
DIVERSAS RUAS, obra celebrada com o SEIL através do convênio n*'098/2018.

Em anexo segue o seguinte documento:
• Justificatva tteníca

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo pra transmitir-lhe nosso protesto de alta estima e
distinta consideração.

MARlA DE LOURDES ALMEIDA MARCONE
Secretária da Obras e Desenvolvimento Urbano
Arquitete e Urbaniste

CAUiBRN*AI54?8-4

limo. Sr.

ANTONIO CARLOS 2ANARDÕ

M.D. Secretário Municipal de Administração
Nesta.

Rua Frei Rafael Proner. 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.; (43) 3542-4525 Fax; (43) 3642-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail: cJiretordeobr8s@bandeirantes,pr.gov.br
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ESTADO DO PARANÁ .

PARECER JURÍDICO N". 332/2020.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n". 39/2020. Concorrência n°. 01/2020.
INTERESSADO; Prefeito Municipal.
ASSUNTO: ADEFIVO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRA'
CONCORI^ÊNCIA N". 01/2020.

I - RELATÓRIO.

O presente expediente veio a mint, por Intermédio da Comissão de
"^.icitação, sem nenhuma demonstração de dúvidas jurídica.

Analisando os documentos, verifica-se que a Administração Pública
pretende realizar um aditivo no contrato de empreitada do prestador de serviço habilitado por
meio da concorrência n". 01/2020, que tem como objeto o recapeamento asfáltico em diversas
ruas no Município de Bandeirantes-PR.

A Empresa vencedora do certame foi a GOS INCORTORADORA E
ADMINISIRADORA DE OBRAS LTDA.

Logo, por presunção, entendo que a dúvida jurídica é a possibilidade
ou não do aditivo de prazo dos contratos.

Os documentos apresentados foram a solicitação da Comissão de
Licitação de parecer jurídico; Solicitação da realização do aditivo de prazo de 60 (sessenta) dia»;
do referido contrato pela Secretária de Obras, Autorização do Prefeito para os tramites;.

Kuu Frei RalbdPicincr 1437-oeatnvCQ'86.360000-Td.: (43) 542-4523 -E-inaUlicitiiai<yâhBDili:trealcs.pr.gov.br-CNPJ/MF76.23S.733/tXIÜ
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solicitação de prorrogação por meio do Fiscal de Obras, justificando o motivo; Minutas do Tei^o
Aditivo de Prazo. /

Este é o breve relatório passamos às fundamentações jurídicas. L/

II - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos
técnicos, econômicos e/ou discricionários.

Destaca-se, ainda, que a Assessoria Jurídica não detém nenhum poder
dedsório, competência, esta, que pertence apenas ao G^tor Municipal, adquirida por meio do
voto popular.

III - FUNDAMENTAÇÃO.

III.I - DO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.

Antes de adentrar o mérito do pedido, se faz necessário algumas
explanações sobre o dever da Administração Pública e seus Gestores/Aplicadores. Desta forma,
estabelece o artigo 37, caput da Constituição Federal:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Disti'itü Federal e dos Municípios obedecerá aos

^  princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,
também, ao seguinte:

Diferentemente do particular, o princípio da Legalidade é restritivo
em relação ao Ente PúbUco, ou seja, enquanto o particular pode fazer tudo aquilo que a lei não
veda, a Administração Pública apenas pode exercer e conceder aquilo que a lei autoriza.

Seguindo esse raciocínio Henrique Savonitti Miranda, compara as
atividades de um gestor privado (Princípio da Autonomia da vontade) as de um gestor público
de forma esclarecedora;

"O administrador privado conduz seu empreendimento com dominus, agindo com os
poderes inerentes à propriedade em toda a sua extensão. Assim, tudo o que não é proibido,
é permitido ao gestor privado. Diga-se, ainda, que o administrador privado pode incluswe
conduzir ruinosamente seu empreendimento sem que muito possa ser Jeito por
tcrceiros(...) O gestor público não age como "dono", que pode fazer o que lhe pareça mc^
cômodo. Diz-se, então, que ao Administrador Público sé é dado fazer aquilo tn^a

Rua Frei RaadPWBer 1457-cent»-CEP86.36(MJUO-Te3.: (43)542-1525 •E-muilIiciia«tf^h«indcjraul«.pt-ein'.br-CNÍ»WMF76.2.35,753A)00148
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lei autorize, de forma prévia e expressa. Daí decorre o importante nxioma'^
índisponibilidade, pela Administração, dos interesses públicos.". 1

Desta forma, o Administrador Público deve observar o princípio da
legalidade, sob pena de ser responsabilizado por improbidade administrativa. Na doutrinado
Meirelles (2016, p. 93), os autores prelecionam que o administi-ador público está "sujeito aos
mandamentos da lei e às exigências do bem comum, e deles não pode afastar ou desviar, sob pena de praticar
ato inválido e e.xpor-se a responsabilidade disciplinar, civil e criminal".

Os poderes conferidos à Administração Pública devem ser utilizados
em benefício da coletividade, pois o bem comum é a finalidade que toda ação administrativa
deve objetivar. Conforme entendimento do autor supracitado (MEIRELLES, 2016), as leis
Administrativas "são de ordem pública e seus preceitos não podem ser descumpridos", principalmente
por acordo ou vontade de seus aplicadores e destinatários, uma vez que "contêm verdaileiros
poderes-devercs, irrelegáveis pelos agentes públicos".

O que se extrai deste entendimento é que o Gestor Municipal deve
observar estritamente o que iedona a Lei e seus critérios objetivos.

IILII - DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL.

Pois bem, inicialmente temos que a Administração, em casos de
concorrência pública, sendo ela licitação ou chamamento, deve se ater ao Princípio da Vinculaçâo
do Edital, devendo ser obsei-vado de forma vigorosa.

A Lei 8.666/93 em seu dispositivo legal estabelece:

Art. 3" A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,
da publicidade, da probidade administrativa, dii viuatlncno ao inslrunumto
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlafos.

Art. 41. A Administrncflo não pode descuniprir qs normas e condições do edital
ao qual se acha estritamente vinculada.

Com base na fundamentação legal acima o STJ assim se pronunciou
sobre o princípio da vinculaçâo do edital:

"É ENTENDIMENTO CORRENTIO NA DOUTRINA, COMO NA
JURISPRUDÊNCIA, QUE O EDITAL, NO PROCEDIMENTO UOTATÓRIO,
CONSTITUI LH ENTRE AS PAR*1*ES E É INSTRUMENIO DE VALIDADE DQ8'
ATOS PRATICADOS NO CURSO DA LICITAÇÃO. AO DESCUMmR

Rua Fia Rnüicl Prooer H57 - centro-CEI' 86.3«H)U0 - TcL; (43)542-»525 - K-mail lidlaaK*alb«ind«ininics.pr,gov.bf- CNPJ/MF 76,235.753AXI01i»9-
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NORMAS EDITALÍCIAS, A ADMINlSn^AÇÃO FRUSTRA A PRÓPRIA
RAZÃO DE SER DA UCITAÇÃO E VIOLA OS PRINCÍPIOS / QUE
DIREaONAM A ATIVIDADE ADMINISTRATIVA, TAIS COMO: qJdA'
LEGALIDADE, DA MORALIDADE E DA ISONOMIA." {STf, MS n" 5.597/DF, l''
S., Rei. Min. Demócrito Reinaldo, DJU 01.06.1998).

Desta forma, o edital estipula as regras paia que o particular participe
do certame, seja por meio de licitação, contratação direta, ou, credenciamento por meio de
chan\amento piiblico.

Então, se o edital no procedimento convocatório constitui lei entre as
^^artes, este deve ser respeitado como foi concebido, e nenhuma mudança pode ser promovida,

ob pena de ferir os princípios constitucionais da isonomia, impessoalidade, moralidade e
legalidade.

O Edital Público da ConcorrOncia n". 01/2020, assim como o contrato
administrativo, preveem a possibilidade de prorrogação do contrato, conforme as hipóteses
redigidas na Cláusula Quarta.

Parágrafo Quarto - Somenic será admitida aUcração do prazo quando:
j) ilc.uver alteração do projeto e/ou dc especificações lécúicas pelo CONTRATANTE:

■f Uiniver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste Contrato, por ;i.>s dn
. dNTRATANTE;

<.') Houver atraso no fomecimento de dados informolivos. materiais e qualquer subsidio concemcntc- :u>
obieio contratado, que estejam sob respons^lidade expressa do CONTRATANTE:

•j) l'.ir .lios do CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução:
..•>:.\ta..deuiceiRB qtte 4eyidB»P<nte j^irtfteadorg

CONTRATANTE;
>1 Por molívós dc força inaíor ou caso fonuilo. entre outros, desde que tenham iniluèfKia direta sobre n

ibiiiccimentu do ohjclu contratado:
.-j Ouiios casos previstos cm lei.

Desta forma, resta imperioso confrontar os motivos ensejadores da
necessidade de prorrogação com as hipóteses contratuais.

A justificativa, segundo Parecer Técnico apresentado, é que se faz
necessário finalizar os tramites de vistoria por meio do Departamento de Estradas e Rodagem -
DER, uma vez que apesar da obra encontra-se concluída, resta, ainda, carente de vistoria do
Órgão oficial.

A alínea "e", do parágrafo quarto, da Cláusula Quarta enquadra-se na
justificativa trazida, uma vez que o Município atrasou a conclusão em razão da necessidade de
vistoria por terceiro.

A legislação federal apresenta a possibilidade de prorrogação do
prazo do contrato administrativo, nos casos de obras, conforme §T', inciso VI, do artigo 57 da Lfá'
8.666/93: /

Ruu rici Rafael Piwja l457-«cnlrE>-Cli!>K6..Vi(l-0Ü0-Tcl.: (43)5424525 -E-imillioilacao(í-l»oilBÍranus.pr,e«v.t«-CNPJ/MF76.233,753rtXlOM«
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Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vjfgênc a
dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos; l
(-); \J
§ 1" Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega
adntitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a
manutenção de seu equilíbrio econôinlco-financeiro, desde que ocorra algum dos
seguintes motivos, devidamente autuados em processo:

(-);
I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
II - superveniênda de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das
partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;

^  m - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho
por ordem e no interesse da Administração;

(-);
§ 2" Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.

Desta forma, além da previsão contratual, existe, ainda, a autorização
legal para a realização da prorrogação do contrato, conforme justificativa trazida pela Secretaria
de Obras e autorizada pelo Prefeito.

laill - DA MINUTA DE ADITIVO CONTRATUAL.

Em cumprimento do artigo 38, parágrafo único da Lei 8.666/93,
pássaniús a análise da minuta do termo aditivo do contrato:

Art. 38. O procedimento da Ucitaçào será iniciado com a abertura de processo
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio
para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:

(-);
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas
por assessoria jurídica da Administração.

Verificado a referida minuta, não observamos nenhuma nulidade

passível de vício, ou qualquer erro material passível de correção.

Oriento, no entanto, a alteração da Clausula Primeira retirando o
fundamento no "Í7idso II do artigo 57 da Lei 8.666/93", substituindo pelo "inciso III do §1", do
artigo 57 da Lei n". 8.666/93". y

Ruu I-(ct Kalsel Ptnms I4S7 - ceidR>- CEP K6.M(MX)0 - Tel.: (43) 542-4323 - Entui) Iicíl3ca(Vi):tianddiantes.pr.ltiH-.lr - CNP3/MF 7fi.23S.753.
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fV-CONCLUSÃO. /

Ante todo o exposto, cabe ao Gestor Público, mediante oNnmto
administrativo, acolher ou não a possibilidade de prorrogação de vigência do contrato pelo
prazo solicitado, caso entenda pelo acatamento da justificativa trazida pela Secretaria de Obras.

Novamente, a referida análise é estritamente legal, baseada
exclusivamente na legislação e doutrina, não incorrendo em sopesamento do mérito
administrativo ou suas conseqüências, destaca-se que a referida análise, como dito no item U
deste parecer, cabe ao Gestor Público, detentor da outorga popular, adquirida por meio do voto,
^ não ao Assessor Jurídico, cujo o dever é demonstrar a interpi^ção legal.

É o parecer, salvo melhor juma Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídijjo expressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando ainday^alquer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. §3" da Lei n'\ 8.906/94yc entendimento do SIJ no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5. /

Bandeirantes, 29j^ dezembro de 2020.

U'0HL'/ Lourenço Carrasco
OAB/PR Ji". 47.683.

Ktu Frí Ralàd Praoa 1457 -oenim- CEP 8&36(KIOO - Tel: (43) 542-4525 -E-maU JiaUUMK£lmnJdnuU«.pr.g0v.br-CW3iiMl-'76.2.-15.753X1001-48
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i'jii:MJiiRoriiimüAJ}mro ao coivtuato

is:i/2ii2u-j'míi

CONCORRÉt\'CJ^\ A- UI/ZOIO-PAIB
PimiElRO TEmo ADITIVO AO COArUATO DE PRUÜTAÇÃO DE
SERVIÇOE QUE EATRE SI CELEBIOUM O HÍÜNICÍPIO DE
UílA-DEUUATES-ESr.'U)0 DO IWiANÃ EO (SOSÍNCOS^OSADQSA
EADMlStsmADORADEOiUlASLTDÁ

NH:MC'íhlU i)L-. íj.ANv>r;!K.AN!'li5. íviSuili» ik> Piiranà, pcssuü jurfdicu du clitBÍtO
•.-.r.y r^ilL- iiti kiiafiei Raiac; I'ruicr ii"' il« Untidciranlcs, Esiiidoclol'nmtifii

áwcritw ijtf Ciiilit-ins Muíiniial i!.i fuá&oii iaiidic.» sulici n° Tí>.235-753i'00(M -IK. iiusiuiito dãvidniiicnte rcprcSontodll'
fylc í''vl>:ÍM' SJU r-L;»:» c\tfrc!.;io .!.• ;-ííi itviiülnío l' rin:.;ótM,, Sanlior I.iiio Martins, fesídcntc B
dumrtiliMoiitaia <;idüJc, pisuadui da Céílislatic Wciilidadu n"'l.7'/iA'üS-S. peia Sccrcinrin tiu Estadôdis'
Ssujuronv» PáJjlica Us. Ikinjiia « inscriio no Cndasim du Pcssoai í'isij;ts du MifitKtério da Fazenda sob O il®
Iü7,5(i.;.j2v.i3'v va o o GOS lNCORPORAD01t<K E
AJ>MiNtSI R.-Vi>i)UA DE OlílíA?» I-TDA vsiaixlecida nu Rua Mutu Grosso 3531 - sala 71 B° bairro
Sanin .•.iisji, 1. 1 [' 15.505-1K5. na c:daüu dc Vouipoiunga. Eslado <!c São Puiilo, IiisctJtu uo Cadiístrá
N'avivJntti-,!iircKiuu;urídic3i.Ut Minlsívriü da Fazenda sobon" 14.?67.790/OOÜlAO.JJCStcaJo lupresunladu
p.sr sii.. Ptocuradtíí .i. a St®. Renata Vuntíssu da Silva, portadora da Cádula d« Idoutldadc RG ri® 32.923.337-
.í ficu SetniUn ia <iu Estado de .Scguninça l'iiblica du São I^tilo c ittsurilu nu Ciidusii'u de Pessoas.
Fiaicns d». Vjiriisiúrio du i uzendii sub o n'; 2S1.92S.7SS-30. doruvüiriu dcnoiiiinadu CONTR/^TADA,
ccIuImwu o pa-suiic luunu .VtliKo, mvdinniu iuv jlâiisulas cjuc sui^ucin:

CLAl.;3m..-V

tâMtãffiiiu (jr.»ccs-su t.iiilÍ;:iUo em 14 dc imiio de 207.0. dccorrcnic da CONCORRÊNCIA
K*0|O')2''-}'N'í5. puitç:. noiir.ii iiltíniiflcailas puni CONTRATAÇÃO DE PESSO.^ JURÍDICA F.^RA
l^RrSr.AÇÃti Di. iJl- KEC.APE COM f-ORSlrClMENTO E APLICAÇÃO DE
CONCi..l-:[i..' MlvO.sO USlis.ADü n QUUNTE - aIR^SVEs DO CONVÊNIO N®

UF u' • I IiilK fi)M Sl-TRl-T.MUA DU ]XFR;\B.STRUTUR.'\ E LOGÍSTICA - SEU, EM
PIv Ri . iS 1 II • Ml NiC Í|'K> I)!: BANDEIK.AN em itimuiiiueiiiutiu contido no iricmonintld
iri3« .t.i iciivlmis: vitiulalimt tlc ubitri. du Baudulraiilu» « etmi iundjimemo ito inc. U1 do i I* do.an. 57 du Lei'.

MÊáül ■' C0f»THA3"Al^E dtfcidu: Pranxigat o prazo du avícu^ó «un 45 (ijuarentft e cinco) DIAS.
' '1.. a .-vi 'LA MML.NiíA

.-\3 (IsriKiis diiusiilas dO' cuiitnUo oriidiiãrlo, não atingidas por este l^mo permanecem
.j.a .

/  X- BuiidçtMntcs-PR, IS de dczetu^ra de 2020.

1'RWliiTCrtA írJCNiápAL OE
l)ANOl-dR/\NTl-:S

LjiIü ívíuriitis

/a»F; ^:50^.0ii'>-g7

í hv^Xc'- NCÍÍ'1'^CJOTfNGOllPORADOlLA E ADfvUNlS Ç^DOltA
DE OBRAS LTDA /

Rcmitu Vtmcssu da Silvn
CONifRATADO

ú.'iL'eW'^snta'^i^nloíanda Silvo
ei% 004,594.549-78

l^,.||ll ti -.Jj- J>j2-í52J- ii.tuui FKiiu.-.auíibitíwtliUSf*iB'j,flCj'i£l!Ííy 7CZJ5.7í3flM>l4li
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WO TliJOIU Auri t\'0 Aü COM I^A íO 158/202ü-PIVU5

CO;NCül<JtÊNCU N* Ü.l/2lí20-l'MB

CUA I ]í.'i t 'ViN 1 1.. !s;iuiklia:i'iM>, üiiaili; si>,> IMnijjii

CDMKa í aPa, C-íiH iVCOSfORADQRA E/MJMjNlSÜIUDÜRA DE OBRAS Llim

Ü)»jn"0.- CLiM-k.M.M.AVJ l>|-: J'};SSOA JUKIDICA lK\lij\ jn\J:SlAÇÃÜ DE SERVIÇOS DE
KECAPE CO.V! I ORMiClMENTO l- APLICAÇÃO DE CONCRETO IIETUMINOSO USIMADO A
OUENl E-CbM Á>- A I IOVVLS DO tONVi-Ntü N" 098/2018 DE f)7/U/201S, COM SECRETARIADR
!NJ*R;\ESTRUTüRA U LOUlSTICA - SEIL, EM DiVEllSAS RUAS DO MUNfCÍPIO- DB
í3A.N'ni*llUS'lES'í'« ' ■

t)U.n:TI\'iJ; l-tkvmuicdt-2020. dccorrenipdu concorrência N®0i'/2020-
f-Mi-' u.nia id<;.!ÜiU.;t4LíS para CONTICArAÇÂO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO !>!• SERVIÇOS DE lU-XWE COM PORNECIMi-.NTO E APLICAÇÃO DE
CQNCRirm BEÍ liMiNOSO USUNADO A QUENTE - CBIJQ. ATILAVÉS DO CONVÊNIO N»
a9&2tJl8 DF, UV'tlç(íl8. COM SECRETARIA DE INFRaESTRUíTIIí-A E LOGÍSTICA - SEIL. EM
DNeTS/VS fil/A'. [Aj -Mi-MCjPiü DE BANDEIKAN TES-PR. ümi aiLiidiniiíiitü uu comido 110 mctiionimli)

\ia V|i!iiii:ii5a.l de obras de i3:tmicinniu-s c com rmulnniciuo iio [<io. Ilj do S l^^üoitn. 57 da Lei
lii.ftní/iL'. í'DrS'1 UA r.-vNTK dccltlt; Frtirrot^ro prtizo de avccuçâo em '15 iquaiciitU c cinco) DIAS.

Z'

. iUSiripAl. DE IiANDEIlL-\M ti
Lm-í" MoiStiií.

•iONTRATAVlE

ÜaiHÍciRiiitC5-PK. 15 de dcjtcmbro dc 2020.

OOS INCOKPORADÜIUV E ADMINISTRADORA DÉ
OBRASLTDA

Rensvta Vbitess(i dn Silva

CONTRATADO



MA)1/2021 Prefeitura Municipal de Bandeirantes

ESTADO DO PAILVNÁ

PREfEi rURA MUNICIPAL DE BANDEIILXNTES

GABINETE DO I'REFEITO

AlTORI/AÇÃÜ 125

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"
I<>6.'2(.I20.PMB

TOMADA DE PREÇOS N" 03/2()20-PMB

CONTRATANTE: Município dc Bandeirantes. Estudo do Paraná
CONTIUTADA: EMR CONSTRUTORA EIRELI - ME
OBJETO: CONTR.ATACÀO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA DOS TELHADOS
DAS ESCOLAS MUNICIPAIS MOACYR CASTANHO E
ZULMIlUV DE ALBUQUERQUE E CENTRO DE EDUCAÇÃO
INIv\NTlL ROTARY DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
ÜBJE'II\'0: ProrToi;ar os prazos dc c.xccuçào e vigência cm 180
(Cento e oitenta) dias.

Bandeinmtcs-PR, 21 üe dezembro de 2020.

Município dc Bandciruntcs-PR
um MARTINS

Prereílo Municipal

tinr Construtora EIRELI-ME

EOER FRANCISCO POLCELU JÚNIOR
Proprietário

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AÜ CONTRATO N°
IS8(2Ü20-PMB

CONCORRÊNCIA N" 01/2020-PMB

CONTlUVrANTE: Muiiieipio de Bandeirantes. Estado do Paianá
CONTRATADA: GOS !NCOR1'ORADORA E ADMINISTRADORA
DE OBRAS LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REC/\PE COM
FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO
BETUMINOSO USINADO A QUENTE - CBUQ, ATRAVÉS DO
CONVÊNIO N" 008/2018 DE 07/11/2018. COM SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - SEIL. EM DIVERSAS RUAS
DO MUNICÍPIO DE IfANDEIRANTES-PR.
OBJETIVO: Conforme processo nitificado em 14 de maio de 2020,
dccorrcmc da CÜ.NCORRÊNCTA N" 0I/202O-PMB. entre as partc.s
acima idcntirieadas paro CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPE COM
FORNECIMENTO O APLICAÇÃO DE CONCRETO
BETUMINOSO USIN.ADO A QUENTE - CBUQ. ATRAVÉS DO
CONVÊNIO N" 008/2018 DE 07/11/2018. COM SECRETARIA DE
INFIUESTRUTURA E LOGÍSTICA - SEIL, EM DIVERSAS RUAS
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, em uiendimcnlo ao
contido no mcmonimlo n''!3S da Secretária Municipal de obras de
Bandeirantes e com liindamcmo no inc. III tio ti I" do an. 57 da Lei
8,666/93. o CONTIUVIANTE decido: Prorrogar o prazo de execução
cm 45 (quarenta e cinco) DIAS.

Bandciramcs-PR. 15 de dezembro dc 2020.

Município dc Bandeirruiics-PR
UNO MARTINS

Preleilu Municipal

Cos Incorporadora e r\dministradora de Obras LTDA
RENATA V. íNESSA DA SILVA

Contratado

TERMO DE UCITAÇÀO FRUSTRADA
PREGÃO ELETRÔNICO 39/2020 - PMB

www.diariomunlcipal.comJ
r08i7aYg...
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O Município do Bandeirantes estado do Paraná, através de seu
PrePeiio Municipal, toma público para conheeimemo, que a licitação
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO ii" 39/202Ü-PMB, que tcni
como objeto AQUISIÇÃO DE ül (UMA) ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA NOVA, REFERENTE AO CONVÊNIO N"
898019/2020 QUE CELEBRA A UNIÃO POR INTERMÉDIO DO
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL • MDR E O
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. realizada cm 29 dc
dezembro ás 091irs;U0niiii. foi considerada FRUSTRADA, por motivo
de dcsclassitlcaçáü do licitantc.
Ame o exposto encerro o presente processo lieilaiõrio.

Bnndciraiues-PR, .10 de dezembro dc 2020

UNO MARTINS

Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÕNICOt 37/2020 - PMB

OBJETO; AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) AMBULÂNCIA TIPO B
ORIUNDA DO INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO
PARA TÍUNSPüRTE SANITÁRIO QUE O MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR FOI CONTEMPLADO CONFORME
RESOLUÇÃO SESA N" 644/2020, SESA N" 769/2019 E
MEMORANDO N" SCAPS/4&'2020,

Passado o prazo rccursal, tomo pública a Uomologaçâo do
proccdimcmo de lieiiação, modalidade Preyào Presencial acima eiiadu
c adjudicação do objeto ao seguinte contratado;
E.MPRESA: SOCIETE COMERCIO DE VEICULOS LTDA
VALOR TOTAL: 190,399,00
VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 37/2020-PMB 6 dc RS
190.399,00 (CENTO H NOVENTA MIL TREZENTOS E NOVENTA
E NOVE REAIS).

HOMOLOGO A PRESENTE LICITACAO.

Bandeirantes-PR, 30 dc dezembro de 2020

UNO MARTINS

Prefeito Municipal

Publicado por:
João Roberto Costito
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